
SUPERIOR TTIIBUNAL lHLITAR. 

AT.ô.. DA z8a SESSÃO, EM 19 DE :HAIO DE 1965. 

PP~SID~NCIA DO EXNO. SR, MINISTRO DR. WASHINGTON VAZ DE IviELLO. 

PROCURA.DOR-GERAL DA JUSTIÇA EILITAR, O EXliO. SR. DR. EP..ALDO GUEl 
::·.OS LEITE • 

SECRETÁRIO 
' VIÇO, 

, 
O SR. DR. ANTDr.fiO JOSE GOf!ÇALVES AGRA, DIRETOR-DE-SER 

, 
Conmareceram os E;~mos. Srs. Hinistros Almirante-de-Esquadra Jose 
Es~indola~ Almirante-de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de 
Exercito .J:i'loriano de Lima Brayner Dr. João Ro~eiro :nctq, Dr, O.r_ 
lando Houtinho Ribeiro Õ4 Costa, Óeneral-de-E;~ercito Olimpio Moy 
rão Filho, General-de-Exercito Pery Constant Bevilaqua, e o Exmo 
Sr. Ministro convocado D1:. .•. vlaldemar TÔrres da Costa. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o Exmo. Sr. Hinistro Tenente-Bri
gadeiro Vasco Alves Secco, com causa justificada. 

Acha-se licenciado, o Exmo. Sr. Jviinistro Dr. Oct~vio Murgel de R~ 
· zende, 

' , 
As treze horas, bavendo numero legal, foi aberta a sessão • . , 

Lida e sem ~ebate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 
Apelação julgac~ na sessão secreta do dia 17: 

, 
- Gual)abara~ Rel~ O E:;;:mo~ Sr~ Hinistro Alm. Esq. Jose 

Espindola, Rév 9 O Exmo. Sr. Ministro·Dr. Romeiro· N~ 
to. Apólante: A Promotoria da 1a Aud, de :Varinha. A
pelada: A sentença do CPJ c1a 1~ Aud. de Marinha., que 
absolveu l"Ialdecy do Jesus Pinheiro Nascimento, GR.SH 
do erime,previsto no art. 163, do gPH. - Deram prQ 
vimento a a.pelação do l1inistÓrio Público, p~ra :refor 
~·! a sep.tonça ·e condenar· o n:cusnd.o· C!. 6 niçsus da p~ 
·suo, ·.como iucu;reo .i1Q ·nrt. =463, do ~PM, U!l.':'.nimmente. 

* * * 
Foram, a seguir, rcl~tados e julGados os seguintes processos: 

706 

REPRESENTAÇÃO --------------------------------------------------

- São· Paulo. Rel, O Exmo. Sr. l,'linistro Dr. t'laldemar TÔr 
res. - Amaury Kruel, General Comandante do II Ex.érc{: 
to, encaminha a ôste .. Superior Tribunal Nilitar1 um 
processo de sindicância, realizadél em Osasco, Sao Pay, 
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Nº 27.640 

Nº 27.730 

Nº 27.770 

lo, in.sto.u1;ado .:para aPu.rnr a interfc:LÔ:r1cia de mili
roz m. sol:i.li.Ca Hunicipa.l,. por conter acusnções do 
Dr. Jose Tinocó Barrctto, Auditor dn. 2ª Aud. da 3ª 
Regino Nilitar. - De.fcrirnm, pnrá mndar proce
der ao competente inquérito! por Dr. Auditor, a .fim 
de apurtr os fatos objetos ac-. Reprcsente~~o, unnni
mementc. 

RABEAS CORPUS 
------------------------------------------------------

- Gt0..mb['.ra. Rél. O Ezmo. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Nc 
to.·Pacionte: Franéisco Juli8:o Arrud.D. de Pc.ulá, ci:: 
vil. Impetro.ntc: H. F. Sobrc.l Pintot advogido.· 
- Negaram n ordem, contra o voto do E::mo. Sr. M! 
nistro Gen. Ex. Pery Bevil~qtn, que concedia. 

, 
- Gual:)Ubo.ra~ Rel. O Ej:mo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose 
Esp~ndolu. Paciente-: Odon Pereira do. Silve., civil./ 
Impetrante: Ratü Lins c Silv~ Fi~ho, advogndo. , 
- Julgaram prejudicado por ja ter sido a mato -
ria. upreciadv. no Recurso Órimiml nº L~.054, que dQ 
cidiu pela incompctência,da Ju.Stixu r~iili~nr; paraª' 
prcciar os fatos. <Ja''dénuncià, .~om proju~zo do pro
cesso a que estiver sujeito, unanimemente. 

- Rio ,Grun~e do Sul. Hel. O Exmo. Sr. Einistro Alm.Esq 
Jose Esplndolc.. Pv..ci~nto: Jorge Fischer Nunes, civil 
Impetrante: Nnir Gloria Fischor Nunes, mãe do paci
ente. - Concederam a. ordem :~ura o pncicnte ser 
pÔs to em liberd.D..d.o' umnimemcnte. 

- Guam.bu1"o... Rol. O Exmo. Sr. f.linistro Gen. Ex. Lima 
Brayner. Pacientes: Dunte ·Leonelli e Luiz RoG.rigues 
Corvo, civis. Impetruntc: Raul Lins c Silvo.. Filho, 
~dvoscido.. Homologn.ram.: deis:IS"tôncja,;'ur.ânime ·• 
toonte. · 

REPRESENTAÇÃO 
----------------------------~---------------------

GtmP~õara. Rel. O Exmo. Sr. Minist~o Dr. Ribeiro da 
Costa. (Podido de Reconsideragüo o.~rcsentc.do pelo Dr 
Auditor da 1ª Auditorio.. da 3º' Rogin.o Eilitar) • .;.. A.;. 
diado o'julgamento~ por ter pcdido'vista o Exmo. Sr. 
Hin.. Dr. \valdcmar 1'Ôrres. - O Exmo. Sr. l-'iinistro Re
l~tor deferiu o pedido, para. revogar o. censura pÚbli 
cu. 

H.ABEAS C O R PU S 
------------------------------------------------------

NQ 27.754- Rio,Granqe do Sul. Rel. o·Ex:t"ao. Sr. Ninistro Alm,Esq 
Jose Espindolc.. Pc-.cicntes: Ho..ul Gonçalves Hcdronha,~ 
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dL'..lberto Tiodrigues Tci::::oiru c Dclmnr Rodrigues da 
S il V:!., c i vis. Impo·t;rrc.ntc: Telmo Cundiota da Rosa , 
ndvog::.do. Nogc.rum n ordem; Ul'1Unime100nto. 

Nº 27.659 - Gm~bara. Rel~ O ~xmo. Sr. lünistro Dr. l1ibciro dn 
Cost.o.. · Po.ciente: Jó5.o Bo.tisto.. Vil::.novo. Artigus t pro
fessor. Impetrante: Rnul Lins e Silvo. Filho, c.dvogs
do. - 6oncoà.o~·um n. ordem, por incompctôncic. .:. da 
Justiça. Nilitar t para ser rovogn.dn a prisão prcvcntj. 
vc.., remetendo-se· os aútos ó. Ju..stiçc.. Conro.m, contra o 
voto do E::::mo~ Sr. lün. Gcn. ~:~. Linn Br-::ynor, que n~ 
gava u ordem. 

Nº 27.740 - G'Uc:1.no.bara ~ Rol. O E::·::no. Sr. Hinistro Gon. Ex. Pery 
Boviluqua. Paciente: Luiz Portcla de Carvalho, ci
vil. Impotrc..nto:s:Roq_uo do Brito Alves o Antonio Evg_ 
r isto do l'~ornes Filho, ·a dvogó.dos: - · Hega.rum n. 
ordem, contra o voto do E::::mo. Sr. Nin. Gcn. Ex.Pory 
Boviluqun, quo c. concedia, p~ra o pc.cicntc ser pôs
to em libordc.do, por incompet<Sncin d6. Justiça. Hili
tar. (Usou da pnlavra o·:::!:::crJo. 3r. Dr. Procurndor-Gst 
rn1 d~ Justiça lviili ta r) • 

HQ 27.718 

, 
- Gu~~bc.rc.~ Rol. O Eiano. Sr. Ministro Alm. Esq. Jose 

Esplndóla. Paciente: Gessy Dio..s Goroc:s, civil. Impe -
tro.ntc: Aldcnnr Gincfra Horcira, advogc.do. - Não 
to!OC'..rnm conhecimento do pedido, por incompetência dn. 
Justiç~ l·iilitar, ·:)or se tratar de autorid.c.de cstadu
L'..l, u..nr..Iümcmentc. 

- Gu.:.rl..c?;. tato. • R c 1. O :::!:~cruo. Sr. Hinis t r o Go n. Ex. Limo. 
Br~~~et, Paciente: Jofio Dins Botelho, civil •. Impe
-trnntc: Zo.dyr Pinho Alves do V::tlle, advogado. - Nfio 
tomara.m conhecir.10nto J :eor não :.estar instruido o PQ 
di do; t.m.~nime monto ~ ~ I:bq tom9u ~x1.rte no j ulG~mcn to o 
Exmo. 3r. Hin. E~q. Jose Es:rn:o.dola, por mo ter:. a~ 
sistido no relntorio). 

Nº 27.709 -São Pnt.".lo. Rel, O Exmo, Sr. h1nistro Dr. :Romeiro Ne
to. Paciónte: \'lilsón !.fendonçc. Mo.ir., ex-3r.rgento. Im
petrante: Juarez A. A. de Alencar, a dvogndo. - N5.o 
tomtc.m conhecimento do podido, por mo estar sofren 
do .:· ... · cónção, de quc~lquer uutoridtdo.militar, ·mmni.:. 
mcrOC:nte •. {):Ui:o ,tomo~ parJGG nó julg, o Exmo. Sr. Min. 
Alm. ~sq. Jose Espl;J.dolc., por nE:o ter assistido no 
rclntorio). 

- Pernambuco. Rol. O Exmo. Sr. l.finistro Dr~ 'Romeiro Ne 
to~ Po.cicntc: Fcrnnndo Costc.. Pavt:o, civil.· Impotran': 
to: Alei~ ~~ Costa Pav5oA méc do paciente. - Cone~ 
clornm n ordem, párn ser pos·i;o em libcr<l.~dc o pacic~t · 
te, o.o~ .. :.~:L:uJU.J.~2 • óntr~tg.n;to_, __ dq. p~oc"~-~s~. o. q_Uo~·~;:;:~.._ 
ver .S'\J:J.OJ.to,. 'Utle.ni!I;omc:ntc.-. CN~o .. ·co.n;ou.:pnrto .no J~~· 
o ~D:Y •. IilD·itS:.··-:: .Hin• ·· Alfu.-= ·E~q. Jóse Esp1nclolr., por mo 
ter assistido no rclutorio). 
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Nº 27.755 - Gu-'--:Jr..bd.ra. Rel. O E:911o. Sr. Hinistro Dr. ~·Jaldennr I 
TÔ:i."'rcs. Pc..cicntc: Sergio Cq.vullari, Uajor.:.Avindor dn 
Rose1;vc. Remunero.. de..· Impetr2.nte: os,mldo F. do Nondo,n 
ça JUl~ior, advógndó. - Negc.rnm a ordem, contra 
o voto do Exmo. Sr. 1-'Iinist:ro Dr. \·laldcnnr TÔrres ,que 
a cóncedia.(N;,o to~ou pü.rte no julg, o E~~~o. Sr, Min 
Alm. ~sq. Jose Esp~ndolü., por nEó.tcr assistido' ao 
relatorio),. Usou dc.. pn.lc.vre:. o Sr. Dr, ·os\Ialdo F. de 
Mendonça Jttnior, ü.dvogado do p~cientc. 

Nº 27.759 - Gmn.;oora. Rel. O Exmo, Sr. Hinistro Dr, Roméiro Ne
to. Paciente: Edn1UL"'1d9 da Silva Cctivo, Lajor. Impe .. 
trantc: Luciano Fc.brJ.cio Riquet,. uclvogado. - Julga 
ram prejudicndo o pedidol por jn tór sido pÔsto em 
libe:rdc.é':.e o paciej,'ltó, tu'lé.nimement~ ~ (:·Tt:9 tom9u parte 
no juls. o E:;::mo. Sr. f..ün. Alm. ,Es<l• 'Jose EspJ.ndola , 
por n?:o tor o..ssistido ao rolo.torio). 

, 
C cara. Ról. O Exmo. Sr. :t-i1nj_stro Dr. l.Vuldcmnr Tôrres. 
~n.~ientc: __ Nil~on ~czerrc.. cl~ S~lvn,. Capitão ck.1. FAB, r9.. 
J.O.Lnndo. lmpo~.ram;e: O pacJ.en-ce. - Conc;.odcram a or -
dom pn.rc. o p.:lciel)te ser cxcluido dv.. donuncin., unânime 
mentu, som p~ojuJ.zo, ontro·i;['.nto, ,du t..prosontaçúo pelÕ 
Dr. Pl"omoto:;.." do nove. peça. c.cusD..torid.. Os Exmos. Srs .I 
Hinistrós Dr._noooiro Neto, Gon. I!:x. Pory BcvJ.laqua e 
Go:t;.~ Ex. tfourc.o Filho concodoró.m por inexistÔnci~ do 
Cl"J.mo. OJno t~mon po.rta no juJ.e. o E:.:ono. 8r. 11in. AJ,.m 
Esc:. Jose Espindola., por n~o ter assistido ao rela:bo• 
rlo) 

Nº 27.609 - Rio Gro.nde dó Sul. Rel~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr, vla.l_ 
donnr TÔrres ~ Pü.cientc: Nelson de Aquino Silveira. l!q 
c~~do, civil. Impetr~nto: Rubem Bittcncourt de Al
meida, ~dvo~ado. - Nogar~m ~ ordomt por neo cons
tituir coaçc.o c. intimnc;ão do paciente par.::-. prestar I 
sou depoimento no Inquori to Policü:l Hili tc..r, · Ul.'lSni.:. 
memento.· (Nti:o ,tomo'l} p~rto no jule. o Exmo. 81"'. Min • 
.!Um~ ~sq ~ Jose Espindola, por nüo ter n.ss istido ro rg_ 
la.torio). 

* * 

No inÍcio em sessão, o Exmo. Sr. Hinistro-Prosido:nte, Dr,.Wa.shifi& 
ton Vo..z de Nello, dou conhecimento D..O T1 .. ibuml quo do ofJ.cio que 
lhe dirigiu o E:;:mo. Sr. Chefe do Estudo-lfa.ioí' dns Fôrças Armc:t<k1.s, 
comunica ter sido ~provo.da a indic~~ão do Dr. P~tüo dü. Goste. Re
i~, lQ Substituto &o Advog~~o-do-OfJ.cio dn 2~ Avditorin. ~~ Aero
nnutica, sem Ônus pü.ra. o P~J.s, pura compn~occr a 14n Co~erôncia 
da Associação Interamirica~1. do Adv2gados Militarcsi a realizar
se em PÔrto Rico, do 22 ·.~n. 29 do mes cor:L .. onto. Esc a.receu, que 
o referido c.dvogn.do, indic~dó pele. Prosidênci~, foi pÔsto c. di~ 
posigão daquele Estudo-Mc..ior. 

* * * 



. (Cont. dn n.tn da 28u Soss • t em 19/V/1965) 

A sóssüo foi eneorr~dn, eom os_seguintcs processos em·riosnt 

Julgamentos adiados t [L~Q,.~n,ç~A,J. 

34.565 CRN/AS) - 34.500 (RC/ JE) - Esta Últi1I}['.. 1 por fc..1tn de 11Q.~Q. 
rumu - 2º udin.roonto. 

1.!1-ClQIDpp .• t:!Jl;t.J.._~'\_dO .PP.J'..Q._Q..J?.f..:i.,C..:k'\k1.t.9.: · 
16 (RC/MF) - Adiado, por falte."\ de 11quorum" - lº adiamento. 

* * * . 
A. P E L A Ç O E St 
-----------------. ---------------~--

34;499 (RC/AS) ~ 24;472 (RC/AS) - 34~385 (AS/RC) - 34~369(AS/RK)' 
34é359 (AS/RC) ~ ;>4.340 (AS/RN) ... 34•332 (AS/RC) - 34~317 (AS/RC) 
34~395 ~AS/RN) ~ 3.Ui5J6 (RC/AS) - 34~W.tl (AS/RC) - 34~412(AS/RC ~ 

~llt~~ ctM~~ : §H!.~7~ ~~~g ~ : ~tt:~tt ~~~~~· : ~üt§i6~~:, 
34~~18 01F/RN) - 34~504 (HF/RC) - 34~L~65 (MF/RC) - 34~593(HF/RC) 
34~ 34 (NF/RC) - 34~512 (RN/BF) - 3L~~597 (RN/JE) - 34~603(RC/PB) 
34~ 02 (MF/RN) - 34~643 (JE/RN) - 31.1.~634 (RN/L.B) - 34~328(RN/PB) 
34~616 (RN/MF) - 34.61.JJ. (LB/WT) - 34.631 (JE/RC) - 3L~.633(HF/RC) 
3L~.492 O·iF/'Wre) . . . 
Qye_g__tüo A_cyn~s_tr~"l~:h.vn: 5Ç (R~T). posoL~1!11~..rtt.Q.r 149 (HF) 
Revi~1,Q._Ç,r.il1li!$.1l,: 1.018 (RC/MF). It.o.:.)r.c.§.o..n.~çã~t 699 (MF) 

Ç~orroi_ç§_c..LE_ftr.c_:i4a:i:.§.• 817 (MF) - 815 (JE) - á20 (LB) - 799 (PB) 

* * * 
HABEAS- CORPUS 
==~=~~===================== 

JJ.l1gn;ne.n:G_9.s_~1§..~~~ 27 • 734 (RC ) e 27 • 750 (RC.) 

* "' * 
27~752 (LB) - 27~7i.J2 (RC) ... 27i720 (JE) - 27~766 (RC)- 27~774(RC) 
27~776 (LB) - 27~581 (LB) - 27~775 (RN) - 27~767 (RN); 27~783(RC) 
27~756 (PB) - 27~705 (NF) - 27~691 (MF) - 27.715 (Iv1F)- 27.570(1-íF) 
27.586 (}W) - 27.726 (RN) • 27.751 (RN) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAfl 

* 19 MAj1965 • 

2s sE ç A O 
-'UDICIAMIA 
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